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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
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www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.161.
DE 20 DE MAIO DE 2.020.

OBJETO: Dispõe sobre a alteração 
do Feriado Municipal alusivo a 
Ascensão do Senhor e o expediente 
nas repartições públicas Municipais, 
Estaduais e Federais, assim como 
também no comércio em geral do 
Município de Américo de Campos/SP 
e dá outras providências correlatas.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições que lhes confere a Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 42, Inciso VIII...

CONSIDERANDO que o dia 21 de Maio, quinta-feira, 
trata-se do Feriado Religioso Municipal em Américo de 
Campos, onde comemoramos a Ascensão do Nosso 
Senhor, nos termos da Lei nº. 453, de 16 de Dezembro 
de 1.971.

CONSIDERANDO a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 11 de Março de 2.020, como 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), orientando 
ainda que os países redobrem o comprometimento contra 
a pandemia.

CONSIDERANDO que é dever da Administração 
Pública Municipal adotar medidas que visem diminuir os 
riscos de transmissão do Novo Coronavírus (COVID-19).

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica transferido para o dia 22 de Maio (sexta-
feira) o Feriado Municipal alusivo a Ascensão do Senhor, 
que é comemorado no dia 21 de Maio (quinta-feira).

Art. 2º - Decreta a suspensão do expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais, 
assim como para todo o comércio em geral do município 
de Américo de Campos/SP no dia 22 de Maio (sexta-feira) 
de 2.020.

Art. 3º - Excetuam-se do disposto no Art. 2º, os 

serviços considerados essenciais, tais como saúde, 
limpeza pública e saneamento.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigência na data 
de sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº. 3.160, de 12 de Maio 
de 2.020 em sua integralidade.

Prefeitura de Américo de Campos

20 de Maio de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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